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I – RELATÓRIO 
    
      Regina Lúcia Ribeiro Moreno solicita deste Conselho, neste processo 
protocolado sob o nº 06286764-4, a homologação da equivalência dos estudos 
feitos por Natália Ribeiro Moreno na University High School, em Spokane, 
Washington, EUA, onde cursou a 12ª série, no período de setembro de 2005 a 
julho de 2006, aos estudos brasileiros. 
 

 Anexa o histórico escolar, devidamente traduzido para o vernáculo por 
tradutor público e intérprete comercial, visado pelo Consulado Geral do Brasil em 
São Francisco, e a transferência do Colégio Nossa Senhora das Graças, desta 
capital, onde cursou, no ano de 2005, apenas o primeiro semestre da 1ª série do 
ensino médio.  
 

O processo vem instruído com as necessárias informações: 
 

• requerimento à Presidente do Conselho de Educação; 
• tradução pública de documentos de escola americana: histórico escolar e 

certificado de comparecimento; 
• histórico escolar da escola americana; 
• histórico escolar da escola brasileira. 
 
II – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

           
O entendimento é no sentido de que Natália Ribeiro Moreno se submeta, 

nos termos da Resolução nº 399/2005–CEC, ao processo de reclassificação, junto 
a uma escola de ensino médio credenciada e com o respectivo curso reconhecido 
para que a aluna prossiga os estudos relativos ao ensino médio e conclua, assim, 
esse nível de ensino. 

 
III – VOTO DO RELATOR 
 

A solicitação encontra amparo na Lei nº 9394/1996 e na Resolução                
nº 399/2005, deste Conselho. 

 
IV – CONCLUSÃO DA CÂMARA 

 

Processo aprovado pela Câmara da Educação Básica do Conselho de 
Educação do Ceará. 
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Cont. Par/nº 0369/2006 
 
 

Sala das Sessões da Câmara da Educação Básica do Conselho de 
Educação do Ceará, em Fortaleza, aos 17 de outubro de 2006. 

 
 

ANGÉLICA MONTEIRO  
Relator 
 
 
MARTA CORDEIRO FERNANDES VIEIRA 
Presidente da Câmara  
 
  
GUARACIARA BARROS LEAL 
Presidente do CEC 
 
 
 
 


